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              CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA



                     Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº     /2021 - L
Dispõe sobre a Obrigatoriedade de afixação de Dispensadores de Álcool em

Gel nos Transportes Coletivos de Passageiros no Município de Araçariguama e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Art. 1°. Fica obrigada a afixação de dispensador de álcool do tipo em gel

antisséptico a 70° INPM ou 70%, em ao menos um ponto dos veículos que

realizam transporte coletivo de passageiros, no município de Araçariguama.
Art. 2º. O ponto de afixação do dispensador de álcool em gel que trata a

presente Lei deverá necessariamente ser instalado próximo ao cobrador ou na porta de entrada dos referidos veículos.
Parágrafo Único – As condições implícitas nos dispostos legais da presente lei serão aplicáveis somente aos ônibus de transporte coletivo de passageiros no âmbito do Município de Araçariguama, não se aplicando, portanto, aos táxis e outros meios de transporte coletivo como veículos de aplicativo e assemelhados.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que

couber e for necessário à sua efetiva aplicação no prazo máximo de até 60

(sessenta) dias.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por finalidade Entendo que a afixação de dispensadores de álcool em gel dentro dos ônibus de transporte coletivo de passageiros no Município de Araçariguama irá evitar significativamente a disseminação do vírus nas áreas urbanas, sendo medida que a princípio, aparente ser simplista, mas pode evitar a ocorrência e proliferação de uma epidemia em grande escala.
Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei  para apreciação dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.
Araçariguama, 28 de maio de 2021.
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